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PRESEN

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei Federal no l4.l33l2l e Leis
Municipais nos 1.31612018, 1.37212019, 1.39312020, 1.45U2021, 1.52512022, 1.539/2023 e
1.60212024, torna sem efeito o edital anteriormente publicado no dia 17t05t2024 e comunica
a quem interessar possa que estará vendendo, através de Leilão Público Presencial, ao valor não
inferior ao da avaliação, os bens móveis de propriedua" ao tvt,rrri"ipio a" o"rrrrUadas a seguir
relacionados, de acordo com as cláusulas a seguir discriminadas:

1 . DOS BENS:
1.1 - O presente Leilão Administrativo tem por objeto a ALIENAçÃO de bens de propriedade
do Município de Derrubadas/RS, conforme descrigão e preços mínimos de ârrernatação
constantes no Termo de Referência (Anexo l) deste Edital.
1.2 - Os Bens a serem alienados foram previamente avaliados pela Administração e os preços
Mínimos de Arrematagão fixados estão apresentados no Termo dé Referência (Anexo I).
1.3 - As descrigões dos Bens estão apresentadas no Termo de Referência (Anexo I) e os mesmos
serão alienados no estado de conservação e nas condições em que se encontram, pressupondo-se
que teúam sido previamente examinados pelo licitante, não càbendo a respeito àeles, qualquer
reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

ID@§AILTTO@

no dia 28 de iunho de 2024. às 14h, no prédio da
Transporte,localizado na Avenida Pelotas, no 435, em

2 - DO LOCAL E HORÁRIO
2,1 - O Leilão Público será realizado
Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Derrubadas/RS.
2.2 - Os bens a serem leiloados encontram-se a disposição dos interessados para verifrcaçáo in
loco, devendo para tanto, agendar data e horário, com antecedência mínima de 02 (doisj dias,
junto a Secretaria Municipal de Administração de Demrbadas, na Av. Pelotas, no 595, em
Demrbadas/RS.

3 _ DA PARTICIPAÇÃO
3.I' Poderão participar do Leilão Eletrônico e oferecer lances as Pessoas Físicas e Jurídicas
inscritas, respectivamente, no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
3,2 Estarão impedidas de disputar a licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:
3,2.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitagão versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
3.2,2 Empresas, isoladamente ou em consórcio, que tenham entre seus dirigentes, gerentes,
acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou

Processo Administrativo no 3 6 12024
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controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados a servigo ou vinculado a órgãos ou
entidades integrantes da adminisfiação do Município de Demrbadas;
3,2.3 Pessoa ffsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitagão em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.2.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, óomercial, econômica, frnanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitagão ou atue na frscalização ou na gestão do contrato, ou que deies
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
3.2.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.2.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração dã trúattro infaniil, por
submissão de trabalhadores a condigões análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.2,7 - Agentes políticos, servidores efetivos, comissionados ou adidos externos vinculados a
órgãos ou entidades integrantes da administragão do Município de Demrbadas, bem como seus
parentes, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau,
inclusive;
3,2,8 - Em forma de consórcios.
3.3 - O impedimento de que trata o item 3,2.3 seú, também aplicado ao licitante que atue em
substituigão a outra pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade àa sangão a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.4 - Será considerado vencedor o participante que oferecer o maior lance, o qual não poderá ser
inferior ao valor mínimo estabelecido pela comissão de avaliagão;
3.5 - somente serão aceitos lances efetuados em moeda corrente nacional.

4 - DO PROCEDIMENTO
4.1 - A abertura da sessão pública e a rcalização deste leilão serão conduzidas por servidor
designado, denominado "Leiloeiro", conforme Portaria Municipal n' 22312024, na data,horário e
local indicado neste edital, sendo recomendado o comparecimento com antecedência.
4.2 - Sem prejuízo das publicações necessarias, qualquer alteruçáo, modificagão ou informação,
referentes a este edital, estarão disponíveis no sítio eletrônico https://demrbádas-rs.com.brlsitei
cabendo aos interessados a inteira responsabilidade de acompanhar ar irrfor-açoes prestáàas
pelo Município, sendo vedada a alegação de desconhecimento sobre quaisquei informações
prestadas.
4.3 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os participantes,
bem como a náo efetivação da concorrência, a visível divisão de lotes ou itens, sob qualquer
forma, ensejará na anulaçãolrcvogação do leilão, sem prejuízos às penalidades previstas na
legislação vigente.

5 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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5'1 - Qualquer pessoa e partelegítima para impugnar este Edital ou para solicitar esclarecimentosobre os seus termos, por meio eletrôri.o, a.u.iao-p*o"or* o pedido até 3 (três) dias úteisantes da data de abertura do certame.
5'1'1 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareoimento será diwlgada em sítioeletrônico oficial ,o pturo d i até I (três) diai úteis, limitado ao último dia útil anterior à data daabertura do certame.
5.2 - Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data paru rearização d,ocefiame.
5.3 - Não serão coúecidos
prazo legal.

os pedidos de esclarecimento e impugnações apresentados fora do

6^'l'l -.caberá ao participante acompanhar todas as etapas do
ônus decorrente da perda de negôcio diante da ausência
procedimentos previstos neste edital.

6 _ DA SESSÃO PÚBLICA E APRESENTAÇÃO DE LANCES6'l - Iniciado a sessão, o Leiloeiro fará a upr"r"rrtuçào áos lotes a serem leiloados, expondoresumidamente as suas características e preço mínimo, solicitando aos participantes ooferecimento dos lances.

leilão, ficando responsável pelo
do local ou inobservância de

Í;?."?:,if:::*"::f:ff::f^ry*: :i *:.da corrente do país, emvoz atta e ctxa, que possavrtud,, quE

ffi::T§:1jf:,ff,: l:,1::,,:",9:i",'^r*jcipantes, e não poderá ser inferior ao preeomínimo estabelecido e ao último lance ofertado.

,u;:,"-"it*i::ll":li,::^i:-1191.",q: de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

oferta,
v'' - \-' r,u'u ue urspura sera o aDerto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostaspo_r meio de lances públicos e sucessivos, crescentes.
6'5 - A etapa de lances será considerada encerrada quando não houver mais licitantesinteressados e declinarem da sua formulação.

Í:Í :1"#j"":ll,:1"J:T*:15REy1r+NIg que apresentar o MAroR LANCE para o rote.r\\-.D para o lote.

ÍJ;3X:H:i^ntff,.j:.::11"^ "::lllr a.rirtc"riá, ã* arrematantes dos bens, ou alegações

3:"*.j"ro*ecimento 
àe cláusulas deste Edital para eximir-se de obrigaço#t;#rT::ffi:

geradas.

6'8 - É proibido ao arrematante, ceder, permutaÍ, vender ou negociar o bem arrematado, sobqualquer forma, antes da transferência dê propriedade Jo -.rrno no pÍazo estabelecido nesteEdital.
6.9 -É facultado ao
leilão, a promoção
pÍocesso.
6'10 - Após o encemamento da rodada de lances os vencedores deverão apresentar os seguintesdocumentos ao Leiloeiro:
Dados para pessoa fisica:
- CPF ou CNH;

leiloeiro, agente de contratagão ou autoridade superior, em quarquer fase dode diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

- Documento de identif,rcação pessoal (cédula de identidade civil ou cNH);
Dados para pessoa jurídica: t r

1
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- Cartão CNPJ;
- CPF e, cédula de identidade ou CNH do Responsável (procurador ou representante legal);
6,ll - Encerrado os procedimentos, será elaborada atada sessão públicá, que será asúaáa pelo
leiloeiro e disponibilizadano sítio eletrônico do Município.

7 - DOS RECURSOS
7.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, imediatamente após o término do
julgamento das propostas, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
7.2 - As razões recursais deverão ser protocoladas, Lo prazo de 3 (três) dias úteis, contado da
data de intimação ou da lavratura da ata ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
Pffià, querendo, apresentarem contranazões também, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
7,2,1 - Caso nenhum interessado manifeste sua intenção de recurso não será aberto o ptazo
demonstrado no item 7.2 e aadministração municipal estará attorizadaa homologar o ceftaàe.
7.3 - Os recursos deverão ser preferencialmente protocolados no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Demrbadas, o assunto do protocolo deverá fazer refeÊncia à este leilão.
7.4 - O recurso de que trata o item7.2 será dirigido ao Leiloeiro, que, se não reconsiderar o ato
ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recúrso com a sua motivagão à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias Lt"ir,
contado do recebimento do processo.
7,5 - As razões e contrarrazões de recurso Íicarão à disposição dos interessados no sítio
eletrônico do Município.
7.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
7.7 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

8. DO PAGAMENTO
8.1 - O participante declarado vencedor pelo leiloeiro, obriga-s e apagü o sinal equivalente a So/o
(cinco por cento) do valor da arremataçã,o no ato da assinatura da respectiva ata de leilão,
mediante recibo do órgão Municipal competente;
8.2 - Fica o arrematante obrigado a pagar o saldo restante do lance de arrematação, num
ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do leilão, sob pena de perdêr o valor
pago atítulo de sinal;
8.3 - Por ocasião do pagamento do valor correspondente ao bem arrematado neste Leilão, fica
expressamente vedado qualquer compensação com quaisquer espécies de créditos ou débitos,
independente de quem seja o participante que tentar fazer uso de tal expediente.

9 - DA HOMOLOGAÇÃO DO LErLÃO
9.1 - Encerradas as etapas de recurso e do pagamento do valor integral, o processo será
encaminhado para adjudicagão do objeto licitado e homologação do procedimento.

rc ffiV* i,:.J
VISITAS DE QUINTAS-FEIRAS À SEGUNDAS
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10. DAS PENALIDADES
10.1 - A infringência às prescrições impostas por este Edital, em especial quanto ao pagamento,
sujeita a licitante às penalidades indicadas na lei N" 14.133, DE 1o DE ABúL DE202l.
10.2 - Será facultado, nos termos da lei, apresentagão de defesa prévia, na ocorrência de
quaisquer das situações previstas neste Edital.

11 - DAS DTSPOSTÇÕES rrNars
11.1 - O presente Leilão será procedido por servidores da Prefeitura Municipal de Demrbadas,
designado por ato do Prefeito Municipal para arealizaçáo dos trabalhos.
ll,2 'Os bens objetos deste Edital serão leiloados no estado em que se encontram, não cabendo
à Prefeitura Municipal qualquer responsabilidade quanto a eveniuais danos ou irregularidades,
sendo que os arrematantes somente poderão tomar posso dos bens após a quitagao integral do
valor ofertado.
11.3 - A critério da Administragão Municipal poderá ser anulado ou revogado o presente leilão,
sem que caiba reclamagão ou pedido de indenizagão aos licitantes.
ll.4 'Maiores informações sobre o Leilão, bem como Cópia do edital poderão ser obtidas junto
a Prefeitura Municipal de Demrbadas, ou através dos telefones (55) g gg4g-4024, (55) g õeZZ-
27 63 ou no site: www.derrubadas-rs.com.br.
11.5 - São anexos deste edital:
Anexo 1 - Termo de Referência;

Prefeitura Municipal de Derrubadas, aos 05 nho de 2024.
(,

//"r,Jont
"R/egi stre- gfl e Pub lique- se.

f,os 05 d6juúo de2024.
Helio Lampert
Agente de Recursos Humanos.

R CEMIN
PREFEITO MUNICIPAL

Examinado e aprovado por esta
Assessoria Jurídica.
Emll

Dr. John Régis Gemelli dos Santos
oAB/RS 49.757

na5-

VISITÀS DE QUINTAS.FEIRAS A SEGT]NDAS
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OBJETO:
Realização de licitação, na modalidade Leilão, de forma presencial, paru aalienação de

ff::,:::11?j"11':y.:Í:-ry1.1.-"1:, ?? rvr,"i"ifio i"-ó;o,radas, ôonro._" natureza,concltções, quantidades e exigências estabelecidâs nesre inqrr..,,,,.,..+^

Item Descrição
ô\TTDT TA

Quantidade
Valor

mínimo

1

vl\rD(Jr), .ro pa§sagerros, lõouv, combustível diesel, anQ de
fatricação 2072, modelo 2012, cor amarel a, placa ITF- 6312,CHASSI 9532E82WXCR250688 e RENAVAM
00493 3 555 29 . P atrimônio no 3392

-

ÔNTTEITE l2 .

1
R$
100.000,00

2

vr\ruvu, Lr parótr5c,u_os, l+uuv, combustivel diesel, ano de
fabricação 2008, modelo 2009, cor amarela, placalpc 6941,
CHAS SI 93P83 6D2M g CO27 2g2 e RENA VA M ooqqoT? I nÁ<

I R$ 45.000,00

3

IZ AÀr\ulvrf)r DÕ\,\Jt,At(. ul) passageiros. gOcv, 11ex, ano de
,àbricação 2010, modelo ZOtt, Ã,. branca" placa IRD g623,
CI-IASSI 9BwMFo7xoBpoo9395 e RENAVAM 25020481-
9. Patrinrônio n" 2849

1 R$ 18.000,00

4

\/\l//Niíl\/í-\ /.1
Íabricação 2017,
4362, CI{ASSI

01135318317.

nrcrclelo 20 lB, .o."r.'rl#,?''ttJ;#i #Ê
9BWAB45IJ7JTO69355 e REN,,\VAM
Patrirrônio n'4812

1 R$ 30.000,00

5

,ÔT)T-) EQTT^D

modero 2003, "# J;J;.;'lilJ'"rr§';l;;:tãrl,§
8AFZZZEFF3J28749O E RENAVAM OOTSSEAZE
Patrimônio no 4896

2

S,

2
I R$ 3.000,00

6

FTAT Q'r-D

fr bricaçãozorr-oi"Yíà''üI;":XT#:iil:',r,il"irâlo#,
CHASSI 98D27 B05MD7 662995 e RENAVAM 0053 398450.
Patrimônio no 3715

1 R$ 25.000,00

7

FTA T/I\T T^ 
^ 

.N^

dieser,anode*.rJ,i;i9'àtr,âXi"",'"!rti-iit;r:ffi :5,:'.:jruy4r62, CHASSI 93W245G3482r256g5 e RgNaüau
00589931 156. Patrimônio no 3g39

1 R$ 70.000,00

8

í-^ÀrrxnrÃnln
mo d e r o r e a o, aco,riffi j TjtS; :::d: Jã:'L!,i?"I 3,x3;
três carcaças de motor 2190 de motoniveladora.ut"rpii*. or(um) lote de ferro velho" com Deso anroximndn ríe ? §ôô L^

1 R$ 6.000,00

9

DrwLr\.,ç§u.1vi1uÇlra mooelo .,y),, combustível à diesel, matca
ryEW HOLLAND, CHASSI HBZNB95BKHAH17193, motor
n'6163909, ano/modelo 201g. patrimônio no 49L2

1
R$
150.000,00

10 uç squrpamenros de rntormática diversos, aparelhos de 1 n$26'f,tq"

rouiry*ix ,rrl

7

'Ç

,g
oL

E

l, t , t, tR '.:*:z
BADAS UM S,{LTO I

VISITÂS DO QUINTA

Eü

Z
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som e imagens, eletrodomésticos e outros, todos inservíveis
(sucatas) para o município de Derrubadas, podendo faltar p"çu,

í:l "o-Oonentes, 
coniendo 262 (duzentos e sessenta e dois)

ltens

l'2 o valor atribuído aos itens está basead o na avaliação realizada pelacomissão deAvaliação de Bens ItoY?il, a qual foi instituíd apelaportuiiu no 214, de 17de maio de2024.l'3 o objeto da licitagão tem a naturezaàe bens comuns, nos termos do panígrafo único,do artigo 6o, inciso XIII da Lei n" 14.133/2021.
1.4 os quantitativos são os discriminados na tabera acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
2.1 - A contratação pretendida deverá ser rcarizada nos termos01 de abril de 202r, e deãcordo com o Estudo Técnico preriminar

objeto do presente Termo de Referência.

fixados na Lei 14.133, de
elaborado em relação ao

2.2 - Justificativa da necessidade da contratação:
2'2'l - A administração pública adquire u"n. rrou.is permanentes, que são utilizados nodesenvolvimento de suas atívidâdes, bem como, na prestação de serviços públicos à população.com o decurso do tempo, referidos bens deixam dà ser riteis ao órgão possuidor, tornando-seinservíveis' denominação genérica atribuída aos bens caractirizàdos como ociosos,antieconômicos ou irrecupeiáveis. Por não mais servirem a finalidade para qual foramadquiridos' não há motivo para que tais bens p".-uffi integrados ao patrimônio público,,#1,",!,ri^lrllj.:::^::",::^lTfrzimento a"rt., u."rlli_ ao, principais objetivos da vendapública dos bens móveis inservíveis é angaiar.."r.rí"r;;;';':Í:ril#;:':$tr_ffi*;

* roiíó rooo 'o

Ír'

Lote de mobiliário 
"mutensílios e outros todos considerados inservív"ir irr*tropara o município de 
.Derrutadas, podendo faltar p.àãr-.1",

componentes, contendo 492 (quatrocentos e oitenta e dois)itens

R$ 492,00

Carueta ug.í"olu,
2307
Carreta a 91g, no 02. Patrimônio n.,26T0 R$ 1.100,00cola, no 03. Patrimônio n,36»
Caneta a la,no 04. Patrimônio n 2994 R$ 1.200,00ícola, no OS. patri.nOnio dZg% R$ 1.200,00FIAT/STRAD
0-0708789250, CHASSI ggbzlgotzw2To0í78, uno o.fabricação 1998, modelo 1999. (sucata _ sem condições derecuperação e regular ização\

R$ 500,00

IMP/ASIA HI TOPIE placa AFLffi
006397t5087, CHASSI
fabricação 1995, modelo

KN2FAD2A1SC055000, ano de
1995. (sucata - sem condições derecuperação e regulari

R$ 500,00

vls]rAs DE QrrrNrAs-[ErRÁs A s[cuNDAS
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permanentes' Além disso, a venda pública se justifica, pois gerarár a redugão dos custosadministrativos para manutengão de tais bens no pr:t iÃãiià do Município.

3. 
-DESCRTÇÃo DA SOLUçÃo:
3'1 A melhor solução encontrada que é a rcalização de leilão para alienagão dos bensmóveis' pois já é a solugão adotada "- *à, arteriores e u qu. mais atende nossa necessidade,não havendo necessidade de nenhuma outra contratagão.
3'2 A realização de Leilão de forma pr"r.n"iur se deve ao fato de neste momento oy#'rff'# de Derrubadas não ter nenhum portàl eletrônico contratado pararealizagão de Leilão

3,2 Cabefio aos interessados vistoriar
serem estipulados pelo Edital.

os bens a serem apregoados no dia e horiírio a

âror#eursrros 
DA coNrRArAÇÃo E o MoDELo DE ExECUÇÃo Do

4'l A contratagão será rcalizadapor meio de licitação, na modalidade Leilão, na sua

flffi i:Hâi'Íl iffr";üi;o.de 
julgamento por maior tance, nos termos do arrigo 0", in"iro ii,

4'2 Para a aquisição dos objetos os eventuais interessados deverão atender aosrequisitos de habilitações e démais exigências constantes no Edital.4'3 os bens objetos deste Edital serao leiloaã;.- 
"9 

estado em que se encontram, nãocabendo à Prefeitura Municipal qualquer r"rporrãúiiiaua" quanto a eventuais danos ouinegularidades, sendo que os arrematantes somente poderão tomar posse dos bens após aquitação integral do valoi ofertado. 
!v vvsvrav L.,urar PU§§c

or.rtuaÍrl 
o licitante tetá total responsabilidade e se obriga por todos os lances por ele

4'5 os bens serão vendidos no estado e conservagão em que se encontram, semgatantia' ficando a sua- rcgulafização por conta do licitante, isentando àssim o Município e oLeiloeiro de quaisquer defeitos ou uí.io, ocultos.4'6 o licitante declara estar ciente de que o veículo está sendo arrematado, no estadoque se encontra' sem garantia, revisão e que não está coberto pelo prazo de garantia dofabricante' isentando o Município e o.Leilóeiro o. quaqu., ,.rporrráuiriaude, inclusive porvícios ou defeitos, ocultos ou nãà, consideranao-sl qu"ãã"r-o teve oportunidade de vistoriar obem, conforÍne o presente edital.
4'7 A retirada dos bens deverá ocorrer, no máximo, 7 (sete) dias úteis após a

l:H,fi::ão 
(PAGAMENTo), sendo que deverá rÁ. u!.nauaa a'retirada-áo- o, responsáveis

4'8 A retirada, o carregamento e o transporte do bem serão de inteiraresPonsabilidade do arrematante que ircarácom as a.rp.ràr e/ou os tributos incidentes, se for o
4'9 caso o bem arrematado não seja retirado pelo arrematant e no prazoestabelecidoneste Edital' o arrematante será consideraáo desistenlte e perderá o direito sobre o bem

ffi:ffi11i:;i:f,:?::lXtl:::l:_i-!,1s"-entopor er1efeyu1d", r"aú",àã*e de notincaçãojudicial ou extrajudiciar. os bens serâà rãi,i.orporuarr r" pãiri-ã]rj;Hr;ü"#'i:ffi:



í'}F*}i1#ffi #,Hu§[fg*rr*l*i,*?#e
*udxtrutfffi

13 
anematante qualquer reclamação ouarrematante será considerad, ã..irt*rr.valores pagos.

reivindicação. Não sendo reúirado 6 bernr oe em nenhuma hipóúese havú ããvotuçao aos

5. CRITERIOS DE PAGAMENTO:

31.i,y,13;L , r?n1:."'cipante-ãeJ,t;d", vencedor pero Jefloeiro, obriga-se a pasar o sinala.ji.iruã, ã;*i:'ll":!i::T#]ff#:[ji;[Hfl*: no aro au u,.iiutú da respecti ,;;,,5'2 Fica o anematante obrigadá ;;-r'ó-;"r';io. restante do rance de a*ematação-f,}fi:'ffi,fffi?:f" 05 (cinco) ai^ ,nt.i, , .ãr,"riaã iãà ," re,ão, ,ou p.rá de perder o ,fuo.

\:ir,?,i3" ",.ifi.ffi.l?: *:Jr:-ffinto do valor correspondente ao bem arrematado nestedébitos'independenteü,.,,'üxãHffiT.Til'r.x];"#,ffi 
:'J::Tiffi:;ffi ;àil::';

6. ESTTMATTvA Do vALoR DA coNTRATaÇÃo:6'I' Estima-se para a contratàçà" a."iJ;;;rffir""1al de R$ 4s3.744,00.

#;/-
/ Alair Cemin

Prefeito Municipal de Derrubadas

Derrubadas, 05 de juú o de 2024.

UM SALTO PARA
VISITAS DE QUINTAS.PEIRAS A SEGUNDAS

Exarninadp. uproruao

Dr. John Régr\ Gemelli d
oABTRS 4e.7s7

John Gemellid ,1,, ,,1

-r
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